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EMENDA N° 1  AO PLL N° 034/2026 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de transmissão da programação da TV Câmara de
Jacareí  em  Órgãos  e  repartições  públíca  municipais  que  possuam  aparelhos  de
televisão ou sistema de reprodução de vídeo, e dá outras providências.

AUTORIA: Siufarne do Cidade Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin#atú'ra #€ )

DANIEL MARIANO EEseguir ao pienário
//z//#/;--->/?/-1/

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

`riuiraopienário •.`j----•`..,,m1

(Relator) EArquivar

VALIVIIR DO PARQUE MEIA LUA

•E|Seguiraopienário \      • .Zí .

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   `\S`  de   `íi\:*€            de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(,¥) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

EMENDA N° 1  AO PLL N° 034/2026 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de transmissão da programação da TV Câmara de
Jacareí  em  Órgãos  e  repartições  pública  municipais  que  possuam  aparelhos  de
televisão ou sistema de reprodução de vídeo, e dá outras providências.

AUTORIA: Siufarne do Cidade Salvador

Nos termos regimentais, tendo a proposi{ura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES
#::::,::p,enário

/

(Presidente) í--    _     .`    .   ,      `   .`#/,

JEAN ARAÚJO EEeguir ao P]enário

',/

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Ê#guiraop,enário \)

(Membro) EArquivar ]`.-:-{    ::`    `-            `-

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  `}¢*de    "Ó`ÊuüÁ,                 de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(?) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAUL[NHO DOS CONDUTORES
t'Êrseguiraopienário

J

(Relator) HArquivar

NETHO ALVES
`E3Seguiraop[enário

í/        ./'.j.`..--=,.

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

CâmaraMunicipa[deJacareí,     ,is  de   JEEhm;€3          de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(Â) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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